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ORIENTAÇÃO TÉCNICA 
OT Nº 01/2024-GNAF/DECON/SET 

DATA: 10/10/2024 

 
Assunto: Execução de Reconhecimento de Dívida - RD e Reconhecimento de Indenização - RI 

de faturas de energia no processo automático de contas públicas. 

 
Objetivo: Orientar aos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual como proceder à 

execução de RD e RI de faturas de energia elétrica no processo automático de Contas Públicas no 
Sistema AFI.  

 
Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder Executivo 

Estadual que utilizam os procedimentos operacionais do processo automático para a execução das 

faturas de energia elétrica passarão a utilizar as mesmas funcionalidades para o processamento de 

faturas oriundas de RD – Reconhecimento de Dívidas e de RI – Reconhecimento de Indenização.  

Tanto as emissões das Notas de Empenho – NE, bem como o processamento das faturas 

(emissão de nota e lançamento - NL e de Programação de Desembolso – PD) serão geradas através 

do processo automático, não podendo mais ser realizada de outra forma. 

 

1. Emissão de RD 

 

A emissão da RD será realizada por meio da transação com o mesmo nome no sistema AFI e 

cujo preenchimento poderá ser consultado no Manual do Usuário do Sistema AFI – MUSA que se 

encontra para consulta na página da SEFAZ (Áreas – Tesouro Estadual – Legislação – Sistema AFI). 
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Para a RD serão necessárias 2 (duas) assinaturas: a do gestor orçamentário e a do 

ordenador de despesa. Lembrando que se faz necessário o envio a DATEC para a validação. Após a 

assinatura do ordenador de despesa a RD estará APTA para a emissão de NE no processo automático 

de contas públicas no Sistema AFI. 

 

2. Emissão de RI 

A emissão da RI será realizada por meio da transação com o mesmo nome no sistema AFI e 

cujo preenchimento poderá ser consultado no Manual do Usuário do Sistema AFI – MUSA que se 

encontra para consulta na página da SEFAZ (Áreas – Tesouro Estadual – Legislação – Sistema AFI). 

 

 

Para a RI serão necessárias 2 (duas) assinaturas: a do gestor orçamentário e a do ordenador 

de despesa. Lembrando que se faz necessário o envio a DATEC para a validação. Após a assinatura 

do ordenador de despesa a RI estará APTA para a emissão de NE no processo automático de contas 

públicas no Sistema AFI. 

 

3. Liberação de RD/RI 

 

Após a emissão e a assinatura da RD/RI será necessário que o usuário solicite orçamento no 

SIGO a fim de tenha saldo orçamentário para a emissão da NE.  

Saldo orçamentário autorizado nas naturezas de despesas específicas 33909223 para RD e 

33909305 para RI, é necessário que o usuário realize a liberação da RD/RI através da transação 

LIBEXECREC no sistema AFI.  
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4. Emissão da Nota de Empenho – NE 

 

Liberada a RD/RI o usuário poderá emitir a nota de empenho - NE. Isso se dá mediante a 

transação EXECRECNEFATURA no sistema AFI. Não é necessária a solicitação de cota financeira – 

SD, pois o processo automático realiza essa etapa automaticamente. 

Nessa transação o usuário deve informar a célula orçamentária pela qual será gerado a NE. 

Somente depois de incluídas essas informações é que o usuário poderá gerar a NE. 

Informamos que nessa etapa são gerados automaticamente, além da nota de empenho – NE, a 

nota de lançamento - NL de registro do contrato. 

Após a emissão da NE, a transação informará o número da NE e da NL para controle do usuário. 

A nota de empenho – NE necessita de 2 (duas) assinaturas: a do gestor orçamentário e a do 

ordenador de despesa. Lembrando que o usuário necessita realizar as assinaturas da NE para poder 

realizar a próxima etapa de processamento das faturas. 

 

 

 
5. Processamento das faturas  

Emitida e assinada a NE o usuário poderá realizar o processamento das faturas através da 

transação EXECFATURA no sistema AFI. 
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Nessa etapa serão gerados automaticamente os seguintes documentos: nota de lançamento - NL 

e Programa de Desembolso - PD. A PD nesse caso já nasce com o status de APTA.  

 

6. Pagamento das faturas 

O DEFIN tornará a PD ao status de DISPONÍVEL, conforme autorização superior e liberará o 

recurso para que o usuário do órgão execute a PD através da transação EXEPD e gere a Ordem 

Bancária – OB e a Relação de Ordem Bancária – RO.  

Serão necessárias as assinaturas pelo gestor financeiro e ordenador de despesa na RO para que 

possibilite a UG Financeira enviar mediante Relatório de Envio – RE as mesmas ao banco para o 

pagamento. 

 

Importante: após o pagamento das faturas será necessário que os gestores dos órgãos se 

certifiquem que TODOS os documentos emitidos pelo processo automático estejam devidamente 

assinados, caso contrário o Sistema AFI BLOQUEARÁ a execução de processamentos de faturas  até 

a assinatura dos documentos pendentes. 

 

 
 

Elaborado: 
 

Gerência de Apoio Técnico e 
Normatização do Sistema AFI – GNAF 

 

         
Homologado: 
 

Departamento de Contabilidade 
do Estado – DECON 

 

 
 

 
 


